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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Valentim Gentil, 
veiculado exclusivamente na forma eletrônica, é 
uma publicação das entidades da Administração 
Direta e Indireta deste Município, sendo referidas 
entidades inteiramente responsáveis pelo conteúdo 
aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Valentim 
Gentil poderão ser consultadas através da internet, 
por meio do seguinte endereço eletrônico: www.
valentimgentil.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.
br/valentimgentil
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 46.599.833/0001-11
Praça Jacilândia, nº 4-33
Telefone: (17) 3485-9400
Site: www.valentimgentil.sp.gov.br
Diário: www.imprensaoficialmunicipal.com.br/
valentimgentil

Câmara Municipal de Valentim Gentil
CNPJ 49.677.941/0001-53
Avenida Eduardo Vicente, nº 4/20
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Site: www.camaravalentimgentil.sp.gov.br
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PODER EXECUTIVO DE VALENTIM GENTIL

Atos Oficiais Decretos

 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 
ESTADO DE SÃO PAULO 

   

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

DECRETO Nº 3.786, DE 07 DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre o expediente nas repartições públicas pertencentes à 

Administração Municipal, relativo aos dias que especifica e dá 

providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim Gentil, Estado 

de São Paulo, no uso das suas atribuições legais; 

 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica decretado expediente normal na quinta-feira, dia 09 de julho de 2020, 

feriado civil estadual (Revolução Constitucionalista de 1932), em razão da antecipação da 

comemoração do referido feriado, excepcionalmente no exercício de 2020, para 25 de maio desse 

ano, conforme Lei Estadual nº 17.264, de 22 de maio de 2020, ficando ainda cancelado o ponto 

facultativo declarado na sexta-feira, 10 de julho de 2020, através do Decreto Municipal nº 3.693, 

de 27 de dezembro de 2019. 

 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

Valentim Gentil, 07 de julho de 2020 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos Atos Oficiais 

da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, CERTIFICA e dá fé, que o 

presente decreto foi publicado no Diário Oficial Eletrônico do Município (Lei nº 2.109, de 

28/10/2015) na data de 08 de julho de 2020. 

 

 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 

Responsável pelos Atos Oficiais 
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[1] 

  

 

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

PORTARIA Nº 4.478, DE 07 DE JULHO DE 2020 
 

Dispõe sobre a designação dos profissionais que irão 

compor a equipe de Vigilância Sanitária do Município de 

Valentim Gentil e dá providências correlatas. 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA, Prefeito do Município de Valentim 

Gentil, Estado de São Paulo, no uso das suas atribuições legais e CONSIDERANDO o 

disposto no art. 5º, da Lei Municipal nº 1.565, de 20 de março de 1998, e os §§ 1º, 2º 

e 3º, do art. 3º, do Decreto Municipal nº 1.964, de 30 de novembro de 1998, 

 

RESOLVE: 
 

Art. 1º DESIGNAR, para compor a equipe de Vigilância Sanitária no 

território do Município de Valentim Gentil, nas respectivas funções, os profissionais a 

seguir relacionados: 

 

I – JOSIANI DA CRUZ BELÉM RISETTO, RG nº 42.015.724-4, curso 

superior completo, Coordenadora e Enfermeira da Equipe de Vigilância Sanitária, 

credencial nº 021; 

 

II – BRUNA CAPELLA ACETTA, RG nº 1187981-98, curso superior 

completo, Médico da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 015; 

 

III - FABIO BRUMATTO BARRETO, RG nº 42.016.017-6, curso superior 

completo, Engenheiro da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 028; 

 

IV - LETICIA LOPES DE MORAES E YUNIS, RG nº 40.008.433-8, curso 

superior completo, Cirurgião Dentista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 

017; 

V - ALINE LOPES DOS SANTOS PENACHIONI, RG nº 34.148.393-X, 

curso superior incompleto, Visitadora da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 

026; 

VI - FERNANDA JACON BORLINA, RG nº 33.457.564-3, curso superior 

completo, Nutricionista da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 029; 

 

Portarias
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MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

ESTADO DE SÃO PAULO 
[2] 

  

 

Praça Jacilândia nº 4-33, Bairro Centro 

Fone: [17) 3485-9400 

Valentim Gentil/SP - CEP 15520-000 

pmvg@valentimgentil.sp.gov.br 

MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL 

PODER EXECUTIVO 

CNPJ: 46.599.833/0001-11 
 

 

VII - BEATRIZ LÚCIO ESPINOSA, RG nº 46.653.040-X, curso superior 

completo, Farmacêutica da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 027; 

 

VIII – DEBORAH CRISTINA DE OLIVEIRA MENDES, RG nº 41.285.136-2, 

ensino médio completo, Agente de Fiscalização Sanitária (temporário) da Equipe de 

Vigilância Sanitária, credencial nº 030; e MARIHELEN SILVA ALVES DE LIMA, RG nº 

56.524.453-X, ensino superior completo, Agente de Fiscalização Sanitária (temporário) 

da Equipe de Vigilância Sanitária, credencial nº 031. 

 

Art. 2º Nenhuma autoridade sanitária poderá exercer as atribuições do 

seu cargo sem exibir a credencial de identificação fiscal devidamente autenticada pela 

autoridade competente. 

 

Art. 3º A credencial de que trata o artigo anterior deve ser emitida e 

distribuída e ter seu uso controlado sistematicamente pela autoridade competente. 

 

Art. 4º O modelo, a emissão, a validade, a competência e definição do 

controle da distribuição da referida credencial de identificação fiscal estão 

estabelecidas no Decreto Municipal nº 1.965, de 30/11/1998. 

 

Art. 5º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 

Valentim Gentil, 07 de julho de 2020 

 

 

ADILSON JESUS PEREZ SEGURA 
Prefeito Municipal 

 

CERTIDÃO 
JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR, Responsável pelos 

Atos Oficiais da Prefeitura do Município de Valentim Gentil, Estado de São Paulo, 

CERTIFICA e dá fé, que a presente portaria foi publicada no Diário Oficial Eletrônico 

do Município (Lei nº 2.109, de 28/10/2015), na data de 08 de julho de 2020. 

 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA MEDEIROS JUNIOR 
Responsável pelos Atos Oficiais 
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Licitações e Contratos

Distratos

TERMO DE RESCISÃO CONTRATUAL
PARTES: O MUNICÍPIO DE VALENTIM GENTIL, 

CNPJ. 46.559.833/0001-11 e de outro lado, a empresa 
TOSTA & VIEIRA – CLÍNICA MÉDICA LTDA, CNPJ Nº 
14.597.924/0001-21.

OBJETO: Trata-se de rescisão amigável do Contrato 
Nº 061/2015, objeto Do Pregão Presencial nº 33/2015, 
Processo N. 65/2015, destinado a Contratação de 
empresa especializada em prestação de serviços médicos 
na área de clínica geral, para atendimento de pacientes 
nas unidades de saúde de Valentim Gentil. DATA DE 
ASSINATURA: Valentim Gentil/SP, 11 de maio de 2020.
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